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CAPíTULO 8

Intervenção móvel no processo
coletivo e sua aplicação no

mandado de segurança coletivo

Ronaldo Vasconcelos' e

César Augusto Martins Carnaúba'

SUMÁRIO: l. INTRODUÇÃO; 2. O MICROSSISTEMA DE DIREITO PROCESSUAI COItTIV0; 3. A INTERVEN-

MOVEI: 3,1. A INTERVENÇÃO MOVEI NA AÇAo POPULAR; 32. RESSALVAS E PREOCUPAÇÕES SOBRE

A RESPONSABILIDADE 4. EXTENSÃO OA INTERVENÇÃO MOVEI AO MANDADO DE SEGURANÇA;

5. CONCLUSÕES; BIBUOGRAflA.

1. INTRODUÇÃO

Na natural evolução da ciência processual, o ramo dos processos coletivos
tem apresentado relevancia crescente, como forma eficaz de tutela molecular
de conflitos e instrumento de combate à litigiosidade repetitiva e à morosidade
do Poder Judiciário.

0 estudo do processo coletivo merece um olhar adaptado à natureza dos
direitos que ele pretende tutelar, o que torna insuficiente a mera transposição
de institutos do direito processual clássico. Com efeito, é possível - e reco-
mendado - falar de direito processual coletivo como ramo autónomo do direito
processual, com princípios e ritualística próprios.

Inseridas nessa ritualística própria do processo coletivo também estão
as modalidades de intervenção de terceiros, de legitimação e, em suma, de
conformação subjetiva do processo. Investigar quem preenche os polos ativo e
passivo de uma demanda coletiva pede uma análise à luz de um conflito coleti-
vo que em pouco se assemelha às configurações tradicionais do litígio posto à
apreciação do juízo; a dicotomia "credor-devedor" típica do esquema mínimo

1. Professor Doutor da Faculdade de Direito da Universidade presbiteriana Mackenzie. Mestre e Doutor
em Direito Processual pela Universidade de São Pauto - USP. Membro do Instituto Brasileiro de Direito
Processual Brasileiro - 'BDP.

2. Bacharel em Direito pela Universidade de São paulo - USP. Advogado.
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da demanda não é suficiente para explicar todos os feixes de interesses e pre.

tensões presentes em um conflito coletivo.

O ponto específico dessa temática que norteia o presente artigo e que bem

exemplifica a especificidade do processo coletivo é a hipótese de intervençao mó.

vel da pessoa jurídica, que pode figurar em ambos os polos do processo, a depen.

der de sua manifestação nos autos. Trata-se de instituto previsto no art. 60,

da Lei da ACão popular' (Lei no 4-717/65), paulatinamente espraiado para também

se aplicar à ação por ato de improbidade administrativa e à ação civil pública,

Busca-se, portanto, tecer considerações gerais sobre a intervenção móvel

para, em seguida, discutir sua aplicação para além da ação popular, abrangen.

do outros procedimentos de tutela jurisdicional coletiva. Após essas considera.

Góes, abre-se capítulo específico para examinar a possibilidade de intervenção

móvel nos mandados de segurança individual e coletivo, hipóteses ainda pouco

estudadas por jurisprudência e doutrina brasileiras.

2. O MICROSSISTEMA DE DIREITO PROCESSUAL COLETIVO

Na esteira do que comumente se encontra nos estudos doutrinários sobre

os direitos coletivos lato sensu e assentando-se desde já que sua análise apro.

fundada não é o escopo precípuo deste texto, razoável tomar como premissa

que a tutela jurisdicional coletiva se volta à proteção dos interesses de um

grupo ou de corpos intermediários,' longe da tutela típica de interesses indivi•

dualmente considerados.

3. Art. 6• A açao será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades referidas no art. P,

contra as autoridades. funcionários ou administradores que houverem autorizado, aprovado. ratificado

ou praticado o ato Impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesam e contra os

beneficiários diretos do mesmo.

A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja obJeto de impugnado.

poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que Isso se afigure

útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante legal ou dirigente.

4. A cunhagem do termo "intervençao móvel- é atribuída a Rodrigo Manei. que assim descreveu sua hi'

pótese de ocorrência: -Contudo, a escolha de nao contestar a acoo popular nao gerard automaticamente

deslocamento no polo da acao, POIS tal fato somente ocorrerd com a retratabilidade, em que a pessoa

Jurídica, para atuar ao lado do autor, terd que se movimentar no plano subjetivo da lide, alterando assim

sua posicdo Inicial de demandada para demandante (atuando em parceria com o autor da açao popunr)

Tanto que a retratabilidade Importa em procedimento que extrapola a postura de inércia (noo apresentacd0

da contestacao), reclamando a manifestacao expressa para atuar junto ao autor. A flexibilidade acima

tampada, permitindo movimento radical entre os polos da demanda, decorre do próprio escopo das

coletivas em questdo, não estando expressa previsao semelhante no CPC ou em qualquer outro reramento

de natureza individual* (A "intervenção móvel" na pessoa jurídica de direito público na acao popular e

acio de improbidade administrativa (art. 6% S 30, da LAP e art. 17, 5 3% da UA). Revista Forense, Rio de

Janeiro, a. 104, n. 400. p. 227-254, nov./dez. 2008).

5. conforme 
consenso a 

já 
respeito 

percebido 
da caracterizaçdo 

por Lucon. Gabbay, 
do bem 

Alves 
Jurídico 

e Andrade, 
coletivo, em 

pode-se 
suas mals 

dizer que existe 
facetas•

um
Desde a

diversas 
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Reconhecida essa premissa, o direito positivo cuidou de classificar os in-
teresses e direitos' coletivos em sentido lato por meio do art. 81 do Código de
Defesa do Consumidor (CDC, Lei no 8.078/90). Há, portanto, (i) os direitos difusos,
assim entendidos como os de natureza indivisível e de titulares indetermina-
dos; (ii) os direitos coletivos em sentido estrito, assim entendidos como os de na-
tureza indivisível e de titulares determináveis ligados entre si por uma relação
jurídica prévia ao conflito coletivo, e (iii) os direitos individuais homogéneos, de
natureza divisível e de titulares determináveis ligados entre si por uma situação
fática lesiva e comum, que dá azo ao conflito coletivo.

0 esmero legislativo com a tutela coletiva decorre, como já salientaram Mau-
ro Cappelletti e Bryant Garth nos anos setenta: de uma segunda onda renovatória
do acesso à justiça, consubstanciada na preocupação do Estado com os interesses
metaindividuais e o desenvolvimento do processo coletivo. Em apertada síntese
dos autores, o problema básico dos interesses difusos reside em, das duas, uma:
ou ninguém possui o direito de remediar a ofensa a um interesse coletivo (em
termos processuais modernos, ninguém está legitimado a buscar o ressarcimento
ou a punição em juízo), ou as pretensões de ressarcimento individualmente con-
sideradas são muito pequenas para demandarem a tutela jurisdicional.

Dado o cenário de necessidade de proteçao dos direitos coletivos e a insu-
ficiência do direito processual "individual" para a adequada tutela jurisdicional,
o legislador tomou a iniciativa de dirimir as questões e passou a editar normas
específicas do processo coletivo.

Sem descurar de legislação esparsa e residual, alguns diplomas normati-
vos são extremamente relevantes para a adequação identificação do direito
processual coletivo. Costumam ser citadas, nesse rol, a Lei de Açao Popular (LAP,
Lei no 4-717/65), a Lei da Ação Civil Pública (LACP, Lei no 7-347/85), o já citado CDC,

indivisibilidade caracteristica dos direitos difusos e coletivos até a forma coleava de tratar os direltos In•
divlduais homogéneos. resta claro que o bem Jurídico coletivo diz respeito nao a Interesses considerados
individualmente (privados), tampouco a interesses do Estado como um todo (públicos), mas a Interesses de
determinados pupos ou corpos Intermedidrios (coletivos)- (IUCON, paulo Henrique dos santos et. at. Inter•
pretacao do pedido e da causa de pedir nas demandas coletivas (conexão. continência e litispendência).
In: CUCON. Paulo Henrique dos Santos (coord.). Tutela Coletiva. sao Paulo: Atlas. 2006, p. 184199),

6. Pautando•se na redacao do art. 81 do COC. tratam-se aqui os termos -interesses- e "direitos- como sinO•
nimos. Há que se salientar, contudo, a existência de doutrina autorizada que vislumbra diferenças subs•
tanciais entre os conceitos. para Hugo Nigro Mazzilli, por exemplo, Interesse é o *nero: direito subjetivo é
apenas o Interesse protegido pelo ordenamento jurídico- (MAZZILU, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos
em juizo. 20. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 59). De outro lado, para Rodolfo Mancuso,
-a expressdo interesses é mais adequada a esse campo. dado que no processo coletivo a situação legiti.
mante nio revela da titularidade exclusiva de uma afirmada posicao de vantagem, como sói ocorrer com
os direitos. nos conflitos intersubjetivos- (MANCUSO, Rodolfo de Camargo. jurisdiçdo coleti'.o e coisa

teoria geral das açóes coletivas. 3. ed. rev., atuai. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012. p. 114).

CAPPEUETTI. Mauro; CARTH. Bryant. The newest wave in the worldwide movement to mahe rights efective.
Buffalo Law Review. Buffalo, vol. 27.1978, p. 181-292.
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a Lei de Improbidade Administrativa (LIA, Lei no 8.429/92) e a Lei no 12.016/09 no
que se refere ao mandado de segurança coletivo.

Essas leis, porém, não esgotam sozinhas todas as normas de processo e
procedimento relativas ao conflito coletivo. A LIA, por exemplo, possui apenas

três artigos destinados ao processo judicial que verse sobre ato de improbida.

de administrativa. 0 rol minudente de normas processuais fez com que a juris.

prudência determinasse que a ação de improbidade administrativa seguiria, no
que coubesse, o rito da ação civil pública.

Da mesma forma que essas leis, quando individualmente consideradas,

não regulam completamente o procedimento em exame, também sofrem in.
fluências de outras leis que, expressa ou tacitamente, alterem seus dispositivos.

Novamente tomando como exemplo a LIA, a vedação à transaçao prevista

no art. 17, 10, da Lei no 8.429/92 foi implicitamente revogada pelo art. 36, S 40,

da Lei no 13.140/2015 (Lei de Mediação), que passou a permitir a composição,
inclusive extrajudicial.

Ademais, é possível observar uma relação estreita entre as matérias tra.

zidas nessas leis. O objeto de uma açao popular pode, igualmente, ser objeto

de ação civil pública. Os colegitimados, por vezes, se confundem. Os ritos, igual.

mente, apresentam semelhanças consideráveis.

O que se pretende demonstrar com esse raciocínio é que as leis men•
cionadas acima configuram um verdadeiro microssistema de direito processual

coletivo, todo construído sob uma perspectiva própria do conflito coletivo que

requer a prestação jurisdicional. Vale lembrar: não apenas as leis citadas, mas

tantas outras, como a Lei no 7-913/89 (defesa coletiva dos investidores do mer•

cado de valores imobiliários) e a Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Ado•

lescente), trazem normas de processo coletivo em seu bojo.

Assim, o microssistema de processo coletivo, como qualquer outro subsis•

tema jurídico, apresenta características próprias, princípios específicos e nor•

mas especiais, aptos a justificarem seu estudo e sua aplicação de forma diversa

da que ocorre no âmbito do direito processual "tradicional" ("individual"). Ern

resumo, como demonstrado acima, o microssistema de processo coletivo tem

como justificativa para sua autonomia a insuficiência do direito processual "in•

dividual" concentrado na fórmula binária "credor-devedor". 8

esse litro di!
8. Nesse ponto. aliás, bem anota Edilson Vitorelli ao tratar de litigios irradiados: -como 

respeito. em maior medida, à definiçao de prioridades ou rearranjos sociais, o processo deixa de ser um

mecanismo de aplicacao do direito a faros pretéritos e passa a se comportar como um espaço para o debote

com a sociedade impactada, tal como um town meetinL avaliando sobretudo os objetivos futuros dessa

ciedade e os impactos que as determinações oriundas do processo poderOo acarretar sobre ela". Na mesma
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Decorre daí que as normas de processo coletivo estão em constante inter-penetração e a atuaçao em uma demanda específica - veiculada, por exemplo,por meio da ação civil pública - frequentemente passa pelo uso de instrumen-tos e técnicas processuais previstas em diplomas legais diversos - exemplifica-tivamente, na ação popular.

Ora, se tanto a açao popular quanto a ação civil pública se prestam atutelar um mesmo interesse e o viés instrumental do processo exige que ooperador do direito parta "da própria realidade socioeconômica conflitiva oucontrovertida para vislumbrar as soluções necessárias para essa drea",• não devehaver óbice ao translado de algum instituto processual desta para aquela ação.
A afirmação acima, aliás, também encontra amplo e pacífico respaldo na

doutrina.'0

Fica estabelecida, portanto, a seguinte premissa: as técnicas processuais
previstas em leis específicas de direito processual coletivo, a priori, são aplicá-
veis indistintamente às diversas modalidades de processo coletivo. Respeitado
o rito próprio de cada procedimento e princípios como o contraditório e a eco.
nomia processual, não se vislumbra impeditivo lógico à livre transposição de
técnica processual desta açao coletiva para aquela.

Dessa forma, passa-se a analisar uma técnica processual em específico, qual
seja: a intervenção móvel da pessoa jurídica interessada no conflito coletivo.

oportunidade. o autor também levanta o problema da conformado subjetiva do processo e da ade•
quada representaçao dos titulares do direito ofendido, arrematando que -as características da ativldade
representativo. ou seja. da relaçd0 que existe entre o leõtimado coletivo e a sociedade titular do direito, é
o ponto central paro a definiçdo das normas de regências de um processo coletivo tecnicamente adequado
a prestar tutela jurisdicional ao direito material violado. Quando se estabelecem os objetivos sociais a serem
persewidos pelo autor da acdo, bem como em que medida sua aruacdo deve ser condicionada pela vontade
dos ausentes. se torna possível delinear regras compatíveis tanto com os direitos constitucionais daqueles
que noo participam do processo, quanto com a eficiência que se espera de sua tramitacao. t certo que a
eficiencia pode nao significar um processo breve ou simples, mas sempre um processo que vise a satisfacao
dos interesses sociais que lhe soo confiados- (LIMA. Edilson Vitorelli Diniz. O devido processo legal coletivo:
representaçao, participaçao e efetividade da tutela jurisdicional. Tese (Doutorado). Universidade Federal
do Paraná, 2015,

9. Debate sobre o tema "Meio ambiente em juízo- conclui segundo módulo do curso de Direito Ambien-
tal. Escola Paulista da Magistratura, 07/10/2015. Disponível em: «http://www.epm.tjsp.jus.br/N0ticias/noti.

cia/283i9', acesso em 31/01/2018. A frase é de Carlos Alberto de Salles, a quem se atribui a difusao do

método de análise do processo chamado de instrumentalidade metodológica, Sobre o tema, amplamente:

SALES. Carlos Alberto de. Arbitragem em contratos administrativos. sao Paulo: Método, 2011. p.

10. A professora Ada Pellegrini Grinover, por exemplo, Já havia anotado que a tutela processual instituida

pelo CDC era plenamente extensível à disciplina de qualquer interesse ou direito transindividual. -em

face da reciprocidade entre o Código de Defesa do Consumidor e a tei da Açao Civil Pública estabelecida pelo

art. 90 do COC e pelo art. n da referida Lei' (CRINOVER. Ada Pellegrini. O processo: estudos e pareceres. 2.

ed. rev. e ampl. Sio Paulo: DPJ Editora, 2009, p. 561).
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3. A INTERVENÇÃO MÓVEL

3.1. A intervenção móvel na açáo popular

A conformação subjetiva do processo depende da análise da relação de di.
reito material controvertida. Afinal, a sentença judicial pode produzir seus efeitos
sobre as pessoas relacionadas ao objeto litigioso, razão pela qual se coloca no
mínimo prudente que elas participem do litígio, manifestando-se e contribuindo
para a decisão mais informada possível. Isso também vale para as hipóteses de
partes plúrimas e de intervenção de terceiros. É no plano do direito material
que se verifica quando ocorrem essas hipóteses e, na ponta, é a partir do plano
material que o processo deverá disciplinar a atuação das partes em seu bojo."

0 jurista e o operador do direito, portanto, devem observar a formacao dos
polos ativo e passivo do processo mais preocupados com as minúcias da relação
jurídica material do que com formalidades excessivas. Outrossim, não devem se
surpreender com inovações legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais acerca
do tema, mas antes disso tentar compreendê-las como forma de adequar o pro.
cesso ao direito material e concretizar, ao final, o acesso à ordem jurídica justa.

O art. 60, S 30, da IAP dispõe que a pessoa jurídica de direito público ou
privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o
pedido, ou poderd atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao inte.
resse público, a juízo do respectivo representante legal ou dirigente.

É didático visualizar essa situação por meio de um exemplo,

Imagine-se ação popular promovida por um cidadão em face do Município
A, em virtude de alegado direcionamento durante a realização de concurso
público. 0 autor afirma que houve vazamento de prova por parte de um dos
servidores responsáveis pela condução do certame. A ação é proposta contra
(i) o Município A, (ii) a empresa particular contratada para a realização do con•
curso e (iii) o servidor público municipal mencionado.

A par do preenchimento do polo passivo da demanda, é essencial ressal•
tar que a causa petendi da ação popular decorre, conforme o art. da LAP,da alegação de atos lesivos ao patrimônio público. No caso, alega o autor a

n. Nesse exato sentido, Bedaque afirma que -na mesma medida em que para ter legitimidade o sujeito ativoou passivo precisa integrar a relação substancial afirmada na inicial. a pluralidade de partes depende ditetamente da situaçdo legitimante. isto é, da situacao de direito material. É no plano da relacdo Jurídica WbS•tancia/ que se verifica se os fenOmenos do litisconsórcio ou da intervençdo de terceiros pode ou deve ocorrer.Também é o direito material que determina qual a espécie de pluralidade (litisconsórcio ou as cinco formasde intervencdo de terceiros: assistência, oposiçdo. nomeaçao à autoria, denunciacao da lide e chamament0ao processo)- (BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Direito e processo: influencia do direito material sobreo processo. 6, ed. rev. e ampl. sao Paulo: Malheiros, 2011, p. 127).
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existência de ato lesivo ao património do Município A, em razão da não obser-

vância dos ditames legais na realização do concurso público.

Dado esse cenário, o juiz recebe a petição inicial e, se apta, determina a

citação de todos os réus, bem como a intimação do representante do Ministério

Público, para atuação como fiscal da lei.

A partir daqui a participação do Município A no transcorrer do procedi-

mento deve ser analisada com a devida atenção.

Ocorrendo a citação, conforme o art. 238 do Código de Processo Civil," o

Município A é convidado a integrar a demanda, ingressando em seu polo passi-

vo ao lado dos corréus. Afinal, com a citação, o Município vira parte processual."

Torna-se parte porque o objeto litigioso lhe diz respeito e em razão disso lhe é

fornecida a oportunidade de exercer o contraditório e a ampla defesa."

Se vira parte processual e integra o polo passivo, considera-se que a res-

posta natural do Município, quando citado, será ofertar a contestação à petição

inicial, alegando tudo quanto lhe aprouver dos temas expostos nos art. 335 e

seguintes do CPC.

Nessa hipótese, vale a formulação clássica "credor•devedor": se o autor

afirma um direito em juízo, ao réu incumbe alegar fatos impeditivos, modifica-

tivos ou extintivos desse direito." No exemplo, caberia ao Município alegar que

não houve mácula no certame, que não houve prejuízo ao erário público, e

tantas outras matérias que pudessem ilidir a pretensão do demandante.

Noutro giro, é possível que o Município permaneça silente, passível inclusive

de sofrer os efeitos da revelia (se nenhum outro corréu contestar). Aqui, frisa-se,

nao se observa qualquer alteraçao na conformaçao subjetiva do processo. Ora, se

não houve qualquer manifestação, não parece haver qualquer justificativa para

uma migração polar do sujeito na demanda; tampouco haveria espaço para a

constatação de ilegitimidade da parte com base tão somente em seu silêncio.

Em grosso resumo, se o Município se cala, permanece como réu da ação

coletiva, tal como aconteceria se apresentasse contestação.

n. Art. 238. Citacao é o ato pelo qual sio convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a

relaçao processual.

13. primeiro e mais importante entre os aros de comun/caçao processual é a citaçao, indicada como a alma

do processo e que é o ato com que o demandado fica ciente da demanda proposta. em todos os seus termos

(CPC. art. 238), tornando•se pane desde entoo- (DINAMARCO, Candido Rangel; LOPES, Bruno Vasconcelos

Carrilho. Teoria geral do novo processo civil. Sio Paulo: Malheiros: 2016, p, 6243).

14. Sobre o conceito de pane processual, amplamente: DINAMARCO, Cândido Rangel. Intervençao de terceiros.

2. ed. Sio Paulo: Malheiros, p. 16-17.

15. Sem entrar aqui nas especificidades de alegacao de contradireito, exceçbes e defesas indiretas. temas

que fogem ao escopo do trabalho.
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0 art. 60, 30, da LAP traz uma terceira hipótese à pessoa jurídica de direito

público (o Município): atuar ao lado do autor. É possível que a pessoa jurídica

de direito público, desde que útil ao interesse público, atue no polo ativo da

açào coletiva, tomando também para si as pretensões deduzidas pelo autor

na petição inicial e, ao lado dele, insurgindo-se contra os demais réus. Ocorre

assim, a formação ulterior de litisconsórcio ativo.

Urge analisar, portanto, o que dá origem a esse litisconsórcio.

De plano, não parece ser caso de colegitimaçáo. Em que pese a legitima.

cão extraordinária ser tema inerente ao processo coletivo, os legitimados são
identificáveis ope legis, a partir de um rol taxativo trazido pelas leis pertinen.

tes.'0 Porém, o ente que migrou do polo ativo ao polo passivo é "pessoa jurídica

de direito público ou privado"; não é, portanto, uma legitimada para propositura

de açao popular, haja vista não ser cidadã. it

Se não é caso de colegitimação superveniente na açao popular (seara na
qual a intervenção móvel surgiu), por coerência lógica, também não deve ser
nos casos de açáo de improbidade administrativa (que pode ser proposta pela
"pessoa jurídica interessada" nos termos do art. 17 da LIA) ou da ação civil pú.
blica (que conta com amplo rol de legitimados no art. 50 da LACP).

Por certo, também não é oposição, uma vez que, na migração polar, a
pessoa jurídica de direito público ou privado atua "ao lado do autor". Trata-se
de hipótese diametralmente oposta à da oposição, que é feita contra ambas as
partes do processo originário.

Também não parece ser caso de outras modalidades de intervenção de
terceiros, como o chamamento ao processo, a denunciação à lide e a nomeação
à autoria, cujas naturezas nem ao menos se aproximam do tema ora analisa•
do." A atuaçao desse Município ao lado do autor não é modalidade coata de
intervenção de terceiros; ao contrário, ele migra espontaneamente para o polo
ativo do litígio.

16. Sempre presente, nao obstante. o controle judicial da legitimacao extraordinária. com vistas a garantira
adequada representaçao dos interessados no conflito.

17. tAP. art. p: *Qualquer cidaddo serd parte legitima para pleitear a anulacao ou a declaracao de nulidade de
atos lesivos ao património da Unido, do Distrito Federal. dos Estados, dos Municipios, de entidades autdr•
quicas. de sociedades de economia mista (Constituicao, art. 38), de sociedades mútuas de sevo nas
quais a Unido represente os segurados ausentes. de empresas públicas, de serviços sociais autbnomos. de
instituições ou fundacOes paro cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com
mais de cinquenta por cento do património ou da receita anua, de empresas incorporadas ao patrimóniO
da Unido, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios. e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidade
subvencionadas pelos cofres públicos•.

18. Sobre as modalidades de intervenção de terceiros. amplamente: DINAMARCO. Cândido Rangel. Interven•
COO de terceiros. S. ed. Sio Paulo: Saraiva. 2009.
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com efeito, analisadas as modalidades de intervenção de terceiros tradi-
cionalmente abordadas pela doutrina, torna•se inexorável concluir que a inter-
vençáo móvel é hipótese de assistência, assim entendida como a intervenção
atuando -em prol de uma das partes (assistido) para se beneficiar direta ou indi•
retamente da decisdo a ser proferida no processo-."

Ademais, na análise da situação, vê-se que a intervenção móvel configura
assistência litisconsorcial, porquanto o objeto litigioso diz respeito diretamente
à pessoa jurídica interveniente." Assim o é porque essa pessoa jurídica, por
forca dos arts. e 60 da LAP, iniciou sua participação no processo como ré,
em litisconsórcio com as autoridades, funcionários e quem mais o autor tenha
arrolado na peça vestibular. Sua migração polar, apesar de alterar a estrutura
subjetiva do processo, não muda o objeto litigioso: mantém sob discussão em
juízo a relação material deduzida na inicial.

Doutro lado, contudo, a caracterização da intervenção móvel como as-
sisténcia não é algo simples. Rodrigo Reis Mazzei, exemplarmente, enxerga o
mecanismo como forma de intervenção coacta, devido à necessidade de cita-
cão." A visão é original e, salutar reconhecer, bem alinhada a tudo que se disse
acima a respeito da especificidade do direito processual coletivo. Com efeito,
se institutos fundamentais do direito processual devem ser reapreciados antes
de sua imutável aplicação ao processo coletivo, mesma sorte seguirá a teoria
da intervenção de terceiros e das demais formas de ingresso na relação jurí-
dica•processual. Não se deve, portanto, rejeitar de plano novas formulações
doutrinárias a respeito do assunto na seara coletiva.

19. BUENO, Cássio Scarpinella. Manual de direito processual CMI. 2. ed. rev.. atuai. e ampl. sao Paulo: Saraiva,
2016, p. 166.

20. Adota•se como premissa para a distinçao entre assistência simples e litisconsorcial o entendimento de
Cássio Scarpinella Bueno. para quem -A distinçdo entre a 'assistencia simples' (Secoo II. arts. a 123) e a
'assistencia litisconsorcial' (Seçdo III, art. 124) deriva do plano material, reverberando no plano processual.
As relações de direito material que Justificam uma e outra modalidade sao diversas entre si. a dar ensejo
àquelas duas classes de assistência. A posiçdo de direito material, que autoriza a intervençdo do assistente
simples. é diversa daquela que estd exposta em Juízo, entre o assistido e seu adversdrio. Hd, em verdade,

duas relações jurídicas de direito material, embora p•ardem. entre si, alwrn ponto de contato. NOS casos

de assistência litisconsorcial. hd uma só relacao de direito material a autorizar a intervencao. O assistente

participa dela e só nao é autor e/ou réu, por forca de alwrna regra de legitimaçdo extraordinária, que o
autoriza a ndo participar obri*ltoriamente do processo. Seu direito. contudo, 'd estd sendo diretamente

discutido em Juízo- (BUENO, Cássio Scarpinella. Op. cit., p. 168).

21. "Ndosendo possivel tratara questaocomohipórese de litisconsórcio necessdrio, a denominacao que usamos

para o fenómeno jurídico. in casu, baseia-se na aferiçao de que hd intervençao coacta (forcada ou obrigató•

ria), a qual se diferencia da facultativa justamente porque na primeira hd uma convocac:do determinaçao

judicial) para a intervencdo, enquanto na sepmda situacdo o comparecimento na demanda se processa

de forma voluntdria, isto é, independe de determinacao judicial e, até mesmo, de pedido de qualquer das

partes. Na verdade, a coactividade em intervir (ainda que a participacdo seja apenas para se manter em

neutralidade na acdo) advém da obriB1toriedade da citaçao da pessoa jurídica de direito público para que:

conteste. abstenha-se de manifestaçdo ou intere o polo ativo da acoo popular ou de improbidade adminls•

trativa, nos termos do caput e do do art. 6• da LAP- (MAZZEJ. Rodrigo. op. cit., loc. cit).
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Por ora, contudo, não cabe adentrar nas minúcias da discussão -

nidade que fica para um trabalho futuro. Abordada em linhas gerais a natureza

da intervenção móvel na açao popular, cabe lembrar de seu requisito único: a

utilidade ao interesse público.

Nesse momento, faz•se prudente alerta: o interesse público que pode en.
sejar a migração polar nao pode ser, unicamente, o interesse da pessoa jurídica

em questão. O que enseja a intervenção móvel é o interesse público primário, e
não o interesse secundário da pessoa jurídica. Bandeira de Mello bem esclarece
a distinção entre o interesse primário, entendido como a "dimensão pública dos
interesses individuais", e o interesse das pessoas de Direito Público, que existem e
convivem no universo jurídico em concorrência com os demais sujeitos de direito.u

Ora, o interesse público secundário certamente jamais seria o de figurar
no polo passivo de um processo judicial. Ser demandado por alguém que exige
obrigação de dar ou fazer é situação que nem com muito masoquismo uma
pessoa jurídica desejaria para si. No âmbito do processo coletivo, em que a
coisa julgada atinge as pretensões individuais secundum eventum probationis,
torna-se ainda mais frágil a situação do réu - a sentença de improcedência por
insuficiência de provas não lhe trará a segurança jurídica tão cara ao Estado
Democrático de Direito.

Nada obstante, a migração polar passa pelo atendimento ao interesse pú•
blico. E, como o interesse público secundário será, se não sempre, na imensa
maioria dos casos, o de realizar a intervenção móvel, ele é automaticamente
pouco útil para permitir ou proibir o ato. Doutro lado, o interesse público pri.
mário se afigura como o único norte para a migração polar.

22. -urna vez reconhecido que os interesses públicos correspondem à dimensao pública dos interesses Indi•
viduais. ou seja. que consistem no plexo de interesses dos indMduos enquanto part(cipes da Sociedade
(entiticada juridicamente no Estado). nisto indutdo o depósito intertemporal destes mesmos interesses,
poe•se a nu a circunstância de que nao existe coincidência necessária entre interesse público e interesse
do Estado e demais pessoas de Direito Público. t que, além de subjetivar estes interesses, o Estado, tal comoos demais particulares. é, também ele. uma pessoa juridica, que. pois, existe e convive no universo jurfdiC0
em concorrencia com todos os demais sujeitos de direito. Assim. Independentemente do foto de ser, por
definicao, encarregldo dos interesses públicos. o Estado pode ter. tanto quanto as demais pessoas, Interesses que lhe soo particulares. individuais. e que. tal como os interesses delas, concebidas em suas meros
individualidades. se encarnam no Estado enquanto pessoa. Estes últimos nao sao interesses públicos, mas
interesses individuais do Estado, similares. pois (sob prisma extrajurfdico), aos Interesses de qualquer outrosujeito. Similares, mas nao io•ais. Isto porque a Fneralidade de tais sujeitos pode defender estes interessesIndividuais, ao passo que o Estado, concebido que é para a reolizacdo de Interesses públicos (situacd0, pois.Inteiramente diversa da dos particulares), só poderd defender seus próprios Interesses privados quandosobre noo se chocarem com os interesses públicos propriamente ditos. coincidam c@m a reallzacao delesTal situacdo ocorrerd sempre que a norma donde defluem os qualifique como instrumentais ao Interessepúblico e na medida em que o sejam. caso em que sua defesa serd, ipso facto, simultaneamente a defesa de
Interesses públicos, por concorrerem Indissociavelmente para a satisfacao deles- (BANDEIRA DE MELLO, CelsoAntOnio. Curso de direito administrativo. 26. ed.. rev. e atuai. Sio Paulo: Malheiros. 2009, p. 65•66)•
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Seu uso, porém, deve ser feito cum grano salis. Veja-se que na açao popu-
lar a intenção do legislador é proteger o patrimônio público, mas lhe confere
significação muito ampla (art. 10, S 100). Na ação de improbidade administrativa
foi necessária construção jurisprudencial determinando que a LIA pune o gestor
ímprobo, não o inábil; a confusão surgia dos tipos abertos previstos na lei, den-
tro dos quais todo ato minimamente incorreto poderia ser enquadrado. Assim é
que o microssistema de processo coletivo busca a tutela jurisdicional mais ampla
possível e a intervenção móvel deve ser vista como exceção (e não como regra!).

Afinal, a exceção é interpretada restritivamente. Se o bem da vida tutelado
na açao coletiva recebe acepção ampla, significa que as chances de o cercear -
inclusive por meio da retirada de um sujeito processual do polo passivo - são
interpretadas de forma restritiva. 0 interesse público (primário), enfim, é o
requisito único à intervenção móvel, mas é requisito a ser interpretado restri-
tivamente, sob pena de impedir a adequada prestação jurisdicional em tutela
dos amplos interesses coletivos em juízo.

Aliás, na praxe forense, o que se percebe é que a utilização da migração
polar ainda é muito tímida. Pode-se mesmo assumir que a pessoa jurídica de
direito público permanece no polo passivo ainda que contrariamente ao inte-

resse público, por simples ineditismo do mecanismo."

Atuando, portanto, com vistas à consecução do interesse público primá-

rio, o Município A pode passar a cuidar simultaneamente do interesse público

secundário - o "seu" interesse - e, assim, tomar partido ao lado do autor na
veiculação de pretensão contra seus antes corréus.

Apesar da génese do instituto com a LAP em 1965, ele não foi esquecido

pelas legislações mais modernas de processo coletivo. Em 1992, após a edição

da LACP e do CDC, o art. 60, 30, da LAP foi expressamente referenciado pelo art.

17, S após sua alteração pela Medida Provisória no 1.472/1996 (convertida na

lei no 9-366/1996). É interessante a comparação entre a redação original da LIA

e o parágrafo alterado:

23. -Consideram-se património público para os fins referidos neste artigo, os bens e direitos de valor econ0mico,

artístico, estético, histórico ou turistlco-.

24. -podem ser aventadas diversas razoes para justificara conclusao por estes entendimento restritivos: a) uma

concepçdo estdtica da relacao jurídica processual; b) a legitimidade ad causam e o Interesse de agir neces.

sariamente relacionados com o direito material, petrificados e 'fotografados' no momento da propositura

da demanda; c) o conceito de interesse necessidade, fulcrado na lide e numa lesão praticada pelo réu; d)

a estabilizaçao subjetiva da demanda; e) o litisconsórcio necessdrio li*'do à relaçao material; f) o conceito

de citaçao como um chamado a 'defender•se'; dentre outros- (CABRAL. AntOnio do Passo. Despolarizacao do

processo e -zonas de interesse": sobre a migração entre polos da demanda. In: DIDIER Jr., Fredie (org.).

Reconstruindo a teoria geral do processo. Salvador: Juspodivm, 2012).
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30 No caso da acio principal ter sido proposta pelo Ministério

Público, a pessoa jurídica interessada integrará a lide na qualida.

de de litisconsorte, devendo suprir as omissóes e falhas da inicial

e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha.

3• No caso de a acio principal ter sido proposta pelo Ministério

Público, aplica-se, no que couber, o disposto no 30 do art. 60 da

lei no 4.717, de 29 de Junho de 1965.

A remissão simples à LAP faz mais sentido. A redaçao original previa a

atuaçáo da pessoa jurídica interessada sempre e exclusivamente como litiscon.

sorte do Ministério Público. Presumia-se, então, que ela sempre integrava 0

polo ativo da demanda, deduzindo, contra os réus, as mesmas pretensões da

petição inicial.

Ocorre que fixar a pessoa jurídica no polo ativo ignora a distinção feita an.

teriormente entre o interesse público primário e o secundário. Não é prudente

assumir que o interesse da pessoa jurídica (no exemplo formulado, o Munici.

pio) será sempre igual ao interesse primário ou ao interesse coletivo deduzido

na demanda. A rigor, conforme será tratado adiante, essa pode mesmo ser a

exceçáo, e não a regra.

Em 1996, todavia, o legislador corrigiu a imprecisão e possibilitou a intervo

cão móvel na açào de improbidade administrativa, nos exatos termos da IAP. Per.

mitiu-se, então, que fosse aferido in casu se o interesse da pessoa jurídica destina.

tária da norma era conflitante ou não com o interesse coletivo afirmado na inicial.

Foi confirmando essa regra que a jurisprudência também se posicionou. 0
Col. Superior Tribunal de justiça, no julgamento do RESP 637-597/SP, sob a relato•
ria do Min. Luiz Fux, fixou entendimento de que a "açdo de improbidade confere
legitimidade ativa ao Ministério Público e faculta à pessoa jurídica de direito públi•
co interessada a prerrogativa de abster-se de contestar o pedido ou atuar ao lado
do autor da demanda, acaso se afigure útil ao interesse público".2S

No mesmo sentido, e atenta às formas de interpenetração das leis de
processo coletivo, também houve decisão do Col. STI que acatou a aplicação da
intervenção móvel no bojo de açao civil pública, ao afirmar que o "deslocamen•
to de pessoa jurídica de Direito Público do pólo passivo para o ativo na Açao Civil
Pública é possível, quando presente o interesse público, a juízo do representante
legal ou do dirigente, nos moldes do art. 60, S 30, da lei 4-717/1965, combinado com
o art. 17, S 30, da lei de Improbidade Administrativa".it

decisao mais recente que confirma o entendimento: ST), RESP 1.283.253/SE, 2' Turma, rel. Min. Herman
Benjamin, j. 09/08/2016. Ole 10/20/2016.
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3.2. Ressalvas e preocupações sobre a responsabilidade estatal
À primeira vista, o instituto da intervenção móvel é atraente, reveste-sede modernidade e de preocupação com a adequação do processo ao direitomaterial. Com efeito, superar o tradicional modelo "credor-devedor", ainda en•raizado na clássica definição carneluttiana de lide como o conflito de interessesqualificado por uma pretensão resistida, é medida que se impõe na complexasociedade contemporânea. A migração polar no processo é decorrência diretadessa complexidade, e constitui resposta extremamente dinâmica do ordena•mento jurídico à questão.

Todavia, sua aplicação, como a de qualquer outro remédio jurídico, mere-ce ser feita com a devida parcim0nia e ponderação, sob pena de tornar proeblema aquilo que surgiu como solução. A virtude, afinal, reside na mediania, ejamais nos extremos." Assim, ainda que a título meramente exemplificativo, éprudente trazer alguns pontos que, se não observados, podem tornar patológi•
ca a intervenção móvel do processo coletivo.

Talvez o principal deles resida na superveniente impossibilidade de res•
ponsabilização patrimonial do Estado na açao intentada. É necessário con-
siderar que, com a "projecdo coletivo da acoo predatória do agente, a PJ de
direito público ou em exercício de serviço público também responsável
perante os cidadãos por essa atuacao, o que implicaria duplo posicionamento
da PJ na relação ou sua bipolaridade processual"? Exemplarmente, em uma
açao de improbidade administrativa, distinguem-se com clareza as naturezas
de ação repressivo-punitiva e repressivo•ressarcitória." A pessoa jurídica de
direito público poderia ser assistente litisconsorcial do polo ativo no que
tange à punição do agente ou da autoridade que praticou o ato, mas deveria
permanecer na condição de litisconsorte passiva no que tange à expressão
ressarcitória do litígio. Vigora, no direito administrativo, a teoria do risco in-
tegral para fins de responsabilização estatal, que prescinde da demonstração
de elemento volitivo (dolo ou culpa) como requisito para responsabilização
do ente ou órgão público.

Grosso modo: se a responsabilidade patrimonial pelo dano alegado na
inicial recai sobre a pessoa jurídica de direito público, não cabe a ela migrar de

27. ARISTÓTELES. {tica a NicOmaco. 4. ed. São Paulo: Edipro, 2014.

28. BASTIANETTO. Lorena Machado Rogedo; COMES. Magno Federici. A mutacao de poios nos microssistemas
legiis brasileiros: defluências processuais de impacto na efetivaçao de direitos potestativos sub Judice.
In: ABAE. Alejandro et. al. V encontro internacional do CONPEDI Montevidéu - Uruo.ai.• processo. Jurisdiçao e
efetividade da justiça 1. Florianópolis: CONPEOI. 2016.

29. ZAVASCtq. Teori Albino. Processo coletivo•. tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. 6. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais. 2014, p. 109.
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polo para atuar ao lado do autor e buscar a responsabilização única do agente
ou da autoridade que permaneceu no polo passivo.

A resposta, dadas certas balizas, parece passar por uma análise casuistica
De um lado, não se vislumbram dificuldades em aceitar a assistência litiscons
sorcial ativa no que tange à parcela punitiva dos processos coletivos: se
aprazível ao interesse público que o agente ou a autoridade seja sancionado
e sofra restrição em seus direitos, de rigor a migração polar. De outro lado. é
totalmente inconsistente defender que a pessoa jurídica possa atuar no polo
ativo da demanda e, dessa forma, se furtar de sua responsabilidade patrimo.
nial para reparação do dano.

A dúvida reside na zona intermediária entre as duas situações, como é 0
caso que pede a anulação de um ato administrativo. No exemplo utilizado até
então, é solução viável a elaboração de nova prova para aproveitamento dos
outros atos praticados no bojo do concurso público.

Não há que se falar em pretensão ressarcitória. que só caberia no caso de
anulação de todo o certame e a consequente devolução das quantias pagas a
título de inscrição. A punição ao servidor que. alegadamente, vazou a prova é
questão sobre a qual não pairam maiores questionamentos para o tema que
ora se analisa. No entremeio desses extremos, o exame se detém sobre um
conjunto de fatos que inevitavelmente adentram um juízo de conveniência e
oportunidade a ser feito pelo administrador público - por exemplo, se é mais
adequado realizar nova prova ou anular o concurso.

Dessa forma, passa-se a lembrar da abertura que os atuais paradigmas do
processo civil dão ao processo estrutural, como forma de flexibilizar os proce
dimentos e adequá-los à natureza do direito material discutido."

A migração do Município de um polo a outro passa pelo requisito de aten-
dimento ao interesse público. Em que pese a lei conceder a iniciativa dessa mi'
graçao ao próprio dirigente ou representante legal do Município, certo é que ela
se submete ao controle jurisdicional, como forma de evitar abuso de poder ou
fraude à lei. Submetendo-se a esse controle, é razoável defender que a migração

30. Para Paulo Henrique cucon. o termo processo estrutural -designa os processos voltados ô tutela de direi"cuja atuocao noo se atinge por otos isolados ou por medidas estanques. pelo contrdrio, demandam dldlop ecooperaçdo ao longo de todo o procedimento e a adocao de medidas flexlveis que podem ser alteradas deacordo com a modificacao das circunstâncias fdticas• (LUCON, Paulo Henrique dos santos. Fundamentos doprocesso estrutural. In: IAYME. Femando Conzaga et. al. Inovaçoes e modificacOes do Código de processoCivil. Belo Horizonte: Del Rey Editora, p. n.20). Tratasse de importante mudança cultural napectiva do direito processual. que elimina a existência de um juiz bouche de Ia 101 e se preocupa comadequada conduçao do conflito pelo magistrado. sempre em colaboracio com as partes. A temática doprocesso coletlvo é farta de possibilidades de atuaçao do juiz nesse sentido, principalmente em razJ0da legitimaçao extraordinária. da eficácia em) omnes ou ultra partes da coisa julgada e da busca pelacogniçao tao plena e exauriente quanto possível.
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polar seja uma questão a ser decidida com a colaboracdo'i de todos os sujeitos
processuais do caso em comento: agente ou autoridade citada, autor, Ministério
público e quem mais atue no litígio - sempre respeitadas, por óbvio, as diretrizes
de duração razoável do processo e economicidade dos atos processuais.

Uma vez oportunizado o contraditório às partes em conflito, cabe ao juiz
formar seu convencimento e decidir se permite ou não a intervenção móvel.
Impede-se, assim, a migração polar que, astuciosamente, seja intentada apenas
para fugir de possível condenação.

Afinal, o controle do magistrado sobre esse ato parece condizer com os
objetivos contemporâneos do processo coletivo: a saber, o Anteprojeto de Có•
digo Modelo de Processos Coletivos para a Ibero-América amplia consideravel-
mente os poderes do juiz nas açóes coletivas, também e principalmente "para
uma aferição mais efetiva e realista da representatividade adequada do portador
judicial de um interesse metaindividual"."

Desde que respeitado o contraditório (e, na ponta, o devido processo
legal) no momento de permitir a intervenção móvel, a solução de outros pos-
síveis problemas gerados por essa migração se torna mais fácil. As custas e
honorários sucumbenciais, por exemplo, devem ser arbitradas considerando o
Município no polo ativo da açao e, a partir disso, aplicando-se o regime típico
dos processos coletivos (v.g, o art. da LAP e 0 18 da IACP, com aplicação su-
pletiva e subsidiária do CPC).

4. EXTENSÃO DA INTERVENÇÃO MÓVEL AO MANDADO DE SEGURANÇA
Em apertada síntese, o presente trabalho adotou, até o momento, uma

postura eminentemente descritiva. Tratou-se de demonstrar linhas mestras so.
bre o instituto da intervenção móvel - modalidade de intervenção de terceiro
com aplicação prevista na ação popular - e os avanços legislativos e jurispru-
denciais para propagar o instituto ao campo das açóes civis públicas e de irn.
probidade administrativa.

'Na mesma sendo. Igjalmente noo se pode mais afirmar que o julz. diante do direito material e do direito Pto.
cessual, encontra•se atado a uma pauto de A pauta do direito contempordneo é a juridicidade, que
aponta automaticamente à Ideia de Justiça. a qual forma o substrato material, ao lado da constitucionalidade
e dos direitos fundamentais, do Estado Constitucional. Ao juiz nao é dado conforrnar•se c@m eventuais solucoes
injustas ditadas pela leõs/acdo infraconstitucional, a pretexto de estar simplesmente a cumprir a lei. circunstôn•
Cia que diz respeito tanto ao direito material como ao direito processual. O advento do Estado Constitucional
repele esse eventual corgormismo - a propósito. essa sadia Irrestp•acdo com as soluçoes injustas vai deveras
potencializada no sistema Jurídico brasileiro merce do nosso controle difuso de constitucionalidade e da neces•
sidade de uma incessante interpretacdo conforme aos direitos fundamentais. instrumentos fundamentais para a
construçdo. em concreto. de um processo verdadeiramente justo- (MITIDIERO. Daniel. Colaboração no processo
civil: pressupostos sociais. lógicos e éticos. Sio Paulo: Revista dos Tribunais, p. 40-41).

32. MANCUSO. Rodolfo de Camargo. Op. cit.. p. 501.
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Contudo, o microssistema de direito processual coletivo não se esgota nessas

três açóes; existem técnicas processuais específicas que compreendem os direitos

da criança e do adolescente; os direitos do idoso; as açóes de controle concentrado

de constitucionalidade e tantas outras que o ordenamento pátrio pode vir a criat

Mas, e principalmente, o microssistema de direito processual coletivo

ta com o mandado de segurança coletivo, remédio constitucional expressa.

mente previsto no art. 50, LXX da Constituição Federal e disciplinado pela lei

no 12.016/2009 (IMS). A hipótese que passa a ser trabalhada é se a intervenção

móvel pode ser utilizada no âmbito do mandado de segurança coletivo.

A resposta, adiante-se desde já, é positiva.

A uma, é mister relembrar que a disciplina do mandado de segurança coletivo

não se esgota na IMS. Como dito anteriormente, qualquer processo coletivo pode

e deve se valer das diversas leis que tratam de processo coletivo. 0 mandado de

segurança coletivo segue as disposições da IMS, mas, na insuficiência dessa, deve
recorrer à IACP, ao CDC e, apenas após essas, ao Código de Processo Civil.

A diretriz é importante porque, recorrendo às leis de processo coletivo,
recorre-se a normas especialmente criadas para atender a tutela jurisdicional
de conflitos coletivos, mais aproximadas das especificidades das relações jurí.
dicas do plano material. Não se trata apenas de encontrar, na LACP e em outras
leis, um guia interpretativo para o mandado de segurança coletivo. Ao contrá.
rio: elas servem como verdadeiros imperativos, aptos a conduzirem o litígio i
solução mais adequada possível.

Assim é que a intervenção móvel não é apenas um instituto da acao popu•
lar, que por acaso também foi propagado à LIA e à LACP. A intervenção móvel
deve ser vista como instituto do processo coletivo, apta em tese a auxiliar a
conformação subjetiva de qualquer litígio coletivo. Se a medida for apreciada
por meio de efetiva colaboração de todos os sujeitos processuais • e ficar esta•
belecido que a migração polar é aprazível ao interesse público • ela não pode
ser restringida a este ou aquele procedimento.

Não se trata, certamente, de defender uma aplicação irrestrita de todos os
institutos de processo coletivo no writ em análise. Em exemplo patente: a dis•
ciplina do mandado constitucional não admite a produção de provas, sob pena
de prejudicar sua índole propensa à celeridade do procedimento.

Em realidade. o objetivo é promover a aplicação supletiva e subsidiária das
demais normas do microssistema de processo coletivo para os casos de lacu•
nas na legislação de regência do mandado de segurança." A LMS apresenta uma

33. Que. como dito anteriormente por um dos autores, podem ser "lacunas norrnatiws. quando a(tomando como exemplo o direito trabalhista, a Ctr e sua leõs/acdo extravagmte) nao contém pre•ao poro
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lacuna normativa no que toca à possibilidade de intervenção móvel da pessoajurídica, que pode ser perfeitamente colmatada pela aplicação da norma pre.vista na LAP, sem prejuízo da higidez processual do mandado de segurança.
A duas, o mandado de segurança coletivo não é uma acao comum. É remé-dio constitucional, apto a amparar qualquer direito não albergado em habeasdata ou habeas corpus. A intenção do legislador constituinte é ampliar, tanto

quanto possível, a efetivação da tutela jurisdicional por meio do mandado desegurança, para que não reste direito líquido e certo sem a guarida do Poder
Judiciário. 0 mandado de segurança, dessa forma, é direito fundamental dos
mais caros ao Estado Democrático de Direito.

Na condição de direito fundamental, não merece receber interpretação
que apequene injustificadamente sua esfera de atuação. Diz.se, aliás, que o
mandado de segurança "é a própria manifestaçao do Estado de direito"." Ora, se
existe uma figura que, neste ou naquele caso, pode ser proveitosa à concessão
da tutela jurisdicional por meio do mandado de segurança, não há razão em
alijá-la do procedimento - lembrando-se que a migração polar só ocorre se,
após profícuo debate nos autos, concluir-se pela sua permissão.

Nem se diga que a migração polar ofenderia, per se, a celeridade do man-
dado de segurança. O mandamus é expedito porque exige, para concessão da
segurança, a existência de direito líquido e certo contra a autoridade coatora;
em razão disso, a prova do direito é feita por meio de documentos. Contudo,
essa dicção não infirma a conclusão de que a cognição desenvolvida pelo ma-
gistrado no bojo do mandado de segurança é plena e exauriente, com a única
particularidade de que assim o é secundum eventum probationis.

A atividade cognitiva na açao constitucional não possui as limitações ver.
ticais da cognição sumária (típico das tutelas provisórias"), e tampouco as

O caso concreto; lacunas ontolóõcas. quando a norma noo é mais compativel com os fotos sociais, ou seja,
estd desatua/izada; e lacunas axiológicas. quando a norma processual existente leva a uma sotucao injusta ou
insatisfatória- (CARNAÚBA. César Augusto Martins. Aplicacao subsidiária do novo Código de Processo Civil
ao processo administrativo. Revista de Doutrina da Regido, Pono Alegre, n. dez. 2016. Disponivel em:
•http://revistadoutrina.trf4.ius.br/artigos/edIca0075ftesar_Manins_Camauba.htmb, acesso em 21.02.2018).

34. A expressão é de Mete Inês Aurelli. que também arremata: -De foto. o mandado de sevanca se Insere
entre as grantias constitucionais, que se constituem de meios hdbeis a tornar efetivos os direitos previstos.
tanto na Constituiçdo como na lei ordindria. Observamos assim que o artigo LXIX, da Constituicdo federal
asseva justamente um meio. um instrumento para tornar efetivos os direitos fundamentais previstos tanto
na Constituicao federal como na legislação ordindria. O mandado de sewranca é. portanto, grantla funda.
mental instrumental destinada a proteger o tutelado contra qualquer ameaça ou violacao de seus direitos
pelo Poder Estatal. desde que esse direito "do seio amparado por habeas corpus ou habeas data- (Impacto
do novo CPC sobre O mandado de segurança. In; WCON, paulo Henrique dos Santos et. OI. Processo em
jornadas. salvador: luspodivm, 2016. p, toc-m).

35. A esse respeito, confira-se a percuciente sintese de Rodrigo Manei e Bruno Pereira Marques: 'Como
forma de conferir uma resposta eficaz aos anseios do jurisdicionado. adota•se a técnica de adiantar efeitos
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limitações horizontais de uma cognição parcial (como, por exemplo, as lirni.

tacões dos embargos de terceiro'é previstas no art. 680 do CPC/15)." Destarte

uma vez que a disciplina legal da ação permite - e, em verdade, exige

cão plena e exauriente, não se vislumbra justificativa para cerceá•la, seja em

sua profundidade, seja em extensão.

A três, a conformação subjetiva do processo deve guardar pertinência

lógica com a relação jurídica de direito material discutida em juízo. Assim é

que, como apontado acima, é o direito material que condiciona a formação dos

polos ativo e passivo do litígio?

Ora, se for aceito que a intervenção móvel também é realizada quando

pertinente à relação material em apreço, a sua aplicação deve depender mais

da realidade concreta que da via processual em que ela é discutida. Ocorre

que um ato atacado por meio de mandado de segurança coletivo é, in abstrato,

um ato praticado "ilegalmente ou com abuso de poder" (conforme o art. da

LMS); já o ato atacado por meio de açao popular é qualquer um que seja lesivo

ao património do Estado (art. 10 da LAP); esse ato também pode ser comumente

atacado por meio de ação civil pública ou improbidade administrativa.

Em suma, um mesmo ato pode ser (i) praticado ilegalmente e (ii) lesivo

ao patrimônio do Estado; pode ser combatido, assim, tanto por mandado de

segurança quanto por açao popular.

Percebe-se que a relação jurídica de direito material deduzida no manda.

do de segurança coletivo pode ser exatamente a mesma que seria deduzida

em outra espécie de processo coletivo. Dessa forma, se as particularidades

que seriam produzidos too somente quando do pronunciamento lurisdlcionol final (rectius, somente quando

do transito em desse pronunciamento). Por sua vez. tal adiantamento somente é posstve/ onte a

morizaçao da comicao exigido do magistrado para a prolacao da decisao antecipatória, oe nada adiantará

permitir•se antecipar. mas exigir plena cognicdo. Reduz•se a incursdo em questd0 probatória (diz•se, pod,

uma cogniçdo superficial, limitada no aspecto vertical) a fim de alcancar 0 objetlvo de rnItiB1r os efelt0S de

letérios do tempo, na medida em que, reduzindo 0 acervo a ser analisado, tanto a producao desse acervo
quanto a prdprja atividade jurisdicional tornam•se mais dge(s. Sendo despiciendo alcancar o grau de «neta,
a limltacdo vertical da cognicdo alcança sua finalidade• CA tutela antecipada e a responsabilidade decoe
rente da sua reversao em sentença: notas básicas sobre o tema a partir do CPC de 2015. BUENO, Cassio
Scarpinella et. 01, Tutela provisória no novo CPC. sao Paulo: Saraiva, 2016, p. 274•295).

36. joao Paulo Hecher da Silva acentua essa limitação ao tratar da possibilidade de alegacao de fraude
contra credores nos embargos de terceiro: Tal discussdo é de suma importância para os embOtPS de
terceiro, id que impoe limites intransponiveis à sua cogniçao ao extrair do objeto de conhecimento do
determinadas matérias que. em tese, poderiam ser alegldas em demanda autônoma• (Embargos de terttlro•
sao Paulo: Saraiva. p. 54).
sobre a cognlçao do juiz. Inclusive no mandado de segurança: WATANABE, Hazuo. Da COVIIçao no proctSS0
civil. 3. ed. rev. e atual. sao Paulo: Perfil. 2005, especialmente p, 127-144.

38. Novamente, com esteio em josé Roberto dos Santos Bedaque, para quem lab diversas hipóteses em ave
se verifica o fenómeno da pluralidade de partes renetem a diversidade de situacôes de direito material e dC
nexos entre elas existentes. Os elementos do litro sao fundamentais para a conwaçao, admissibllIdOde e
até mesmo obri&ltorledade da pluralidade de partes, nas suas várias espécies- (OP. cit., P.
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do conflito coletivo dão azo à migração polar em um determinado processo
(leia-se: se a migração polar for útil ao interesse público), elas devem justificar
exatamente da mesma maneira a migração polar no writ coletivo.

Seria um grande contrassenso imaginar a impetração de um mandado de
segurança coletivo em que a pessoa jurídica figure como ré e, denegada a segu-
ranca, o autor ajuíza ação popular contra o mesmo ato, mas nessa oportunida•
de a pessoa jurídica será assistente do autor. Para um mesmo conflito coletivo,

a pessoa jurídica poderia ser, simultaneamente, ré do mandado de segurança

e assistente do autor na açao popular? Certamente que naol

A quatro, deve-se lembrar que, em que pese a posição da parte como au-

tora, ré, assistente ou qualquer outra coisa que o valha no enquadramento dos

sujeitos processuais, para todos eles será igualmente concedida a tutela jurisdi-

cional. Essa tutela jurisdicional, outorgada por meio da sentença de mérito, pode

ser favorável tanto a uma parte quanto a outra; aproximam-se, então, os polos

das partes, porquanto para ambos o objetivo é alcançar a referida tutela."

Nessa senda, perde importância a fixação de uma parte em um ou outro

POIO. Seja no exercício do direito de açao, seja no exercício do direito de de-

fesa, a pessoa jurídica que almeja a migração polar pretende alcançar a tutela

jurisdicional, tanto quanto qualquer outro sujeito do mesmo processo.

Tanto autor quanto réu (e, por conseguinte, terceiros intervenientes) têm

direito à tutela jurisdicional, e ambos possuem um arcabouço de posições ju-

rídicas ativas e passivas. Na hipótese da intervenção móvel, a pessoa jurídica

continua apresentando posições jurídicas ativas e passivas, exercitáveis no in-

teresse de lograr a tutela jurisdicional. A migração polar jamais significará que

a pessoa jurídica pretende "fugir do polo passivo"; ela continua com posições

jurídicas passivas (v.g., o Onus de provar suas alegações, ou o dever de efetuar

o preparo de um eventual recurso) e seu objetivo mantém-se como a obtenção

da tutela jurisdicional final, com a prolação de sentença de mérito favorável.

A cinco - e em linha com os dois últimos argumentos a adequação da

migração polar ao plano de direito material e o hígido exercício do direito à

Nesse sentido: superacao do direito de acd0 como mero direito ao processo (Independentemente do seu

resultado) e sua conceituaçao como direito à tutela Jurisdicional. outorglda pela sentença de mérito (ideia

que Jd era defendida por Uebman). representa outro golpe na separaçao entre essas B'rantias (acao e de

tesa). Segundo essa concepcao{...l a tutela jurisdicional é outorpda pela sentença de mérito, que pode ser

favordvet tanto ao autor quanto ao réu, de ral sorte que nao faz sentido limitar o exercfcio do direito de açao

ao primeiro. AO réu é dada a mesma chance de influir na decisdo do juiz. para que ela lhe seja favordvel.

Sob essa perspectiva, a contestacdo também haveria de ser considerada como exercício do direito de acao,

POIS também por interméd10 dela o réu redama do Estado o proferimento de sentenca que reconheça ter ele.

réu. razao- (SICA, Heitor Vitor Mendonça. O direito de defesa no processo civil brasileiro: um estudo sobre

a posiçao do réu. Sio Paulo: Atlas, 2011, p. 45-46).
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tutela jurisdicional justificam-se pelo dever de colaboraçao positivado no

do CPCO e tido como verdadeiro vetor axiológico do processo civil

contemporâneo.

O processo colaborativo (ou cooperativo) constitui um dever de constante

auxílio entre as partes e (principalmente) o juiz, com vistas à concretização do

contraditório e ao atingimento da solução mais adequada e justa possivel para

o conflito.

Certamente não é a vã esperança de um coleguismo entre as partes que,

óbvio, estão em conflito e tentarão defender como for possível suas posiçoes,

tes disso, a colaboração consiste numa diretriz de probidade e boa-fé processual,

por meio do diálogo constante e informado entre essas panes e o Estado.juiZ'l

A intervenção móvel possui um requisito muito claro para sua ocorrência:

a utilidade ao interesse público. Não obstante seja cláusula genérica, o aten.

dimento ao requisito no caso concreto jamais será verificado sem contar com

a ampla oportunidade de todos os sujeitos exercerem o contraditório. Para o
juiz, que possui a prerrogativa de controlar a legalidade da migração polar,
verifica-se o dever de não proferir decisão (para permitir ou proibir a into
vençao) sobre cujos fundamentos não tenha dado oportunidade às partes de
se manifestarem.

É com o dever de colaborocao que se dá concretude ao princípio do con-
traditório e da ampla defesa no jogo processual e permite que a intervencio

móvel seja realizada sempre e apenas quando necessária.

5. CONCLUSOES

A intervenção móvel é hipótese de assistência litisconsorcial que permite
à pessoa jurídica interessada migrar do polo passivo da demanda ao POIO

ativo, passando a atuar ao lado do autor do processo coletivo. Sua previsão

em letra de lei se encontra na Lei da Ação Popular, mas legislação, doutrina e
jurisprudência passaram a difundir a aplicação do instituto também na de
improbidade administrativa e na ação civil pública.

Contudo, mesmo sem expressa previsão normativa, sua aplicação deve ser
permitida também em outras espécies de processo coletivo, dentre as quais
se inclui o mandado de segurança coletivo. Como visto, a intervençao móvel

é perfeitamente compatível com os objetivos e o procedimento do mandado

40. -rodos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável 

de

cisao de mérito justa e efetiva-.
41. Sobre o tema. por todos: MtTIO(ER0, Daniel. Op. cit.
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de segurança, sendo sua aplicação nessa seara medida condizente com a ade-quaçáo do processo ao direito material e com o dever de colaboração comocorolário do devido processo legal no direito brasileiro contemporâneo.
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